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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Portaria-SEI n° 154, de 06 de abril de 2026 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

Considerando a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

nº 611, de 9 de março de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar André Rodrigues Façanha Barreto, Siape nº 216****, para exercer a função de Res-

ponsável Técnico da Unidade de Diagnóstico por Imagem e Diagnósticos Especializados 1, de acordo 

com a RDC da Anvisa nº 611/2022 e Portaria do MTE nº 485/2005, tendo como substituto Daniel Aguiar 

Dias, Siape nº 216****. 

Art. 2º Compete ao Responsável Técnico de que trata o Art. 1º desta portaria: 

I - estar disponível e acessível durante todo o horário de funcionamento do Serviço; 

II - assessorar o titular quanto à definição e contratação da equipe de profissionais, em número, qualifi-

cação e habilitação necessários para conduzir os procedimentos médicos; 

III - estabelecer e assegurar o cumprimento dos protocolos clínicos utilizados na rotina do Serviço de 

Radiologia Médica; 

IV - orientar e supervisionar as atividades da equipe médica no que se refere às técnicas e procedimentos 

de trabalho em situações normais e de emergência; 

V - coordenar o processo de investigação dos eventos adversos, acidentes e incidentes, ocorridos no 

Serviço de Radiologia Médica; 

VI - notificar o titular sobre qualquer procedimento que não esteja de acordo com as resoluções e legis-

lações; 

VII - assegurar que: 

a) nenhum paciente seja submetido a uma exposição médica, a menos que prescrita por um médico e 

que a prescrição obedeça aos princípios de justificação e otimização médica; 

b) os procedimentos médicos sejam realizados em conformidade com o Plano de Proteção Radiológica; 

c) os procedimentos médicos realizados sejam devidamente registrados; 

d) o paciente seja instruído, por escrito e verbalmente, sobre o procedimento médico ao qual será sub-

metido, bem como sobre os cuidados médicos e de proteção radiológica requeridos para si próprio e 

seus familiares, com especial atenção a mulheres grávidas e crianças; 



nº 704, segunda-feira, 06 de abril de 2026 

 4 

e) o acompanhante, caso exista, seja instruído, por escrito e verbalmente, sobre os cuidados relativos à 

proteção radiológica associados ao procedimento médico, com o objetivo de minimizar a sua exposição, 

a do paciente, a do Indivíduo Ocupacionalmente Exposto e a dos indivíduos do público; 

f) as lactantes sejam instruídas, por escrito e verbalmente, sobre os cuidados necessários à proteção 

radiológica a serem adotados antes, durante e após o procedimento médico, a fim de prevenir a exposi-

ção do lactente a doses acima dos limites estabelecidos para indivíduos do público, seja por exposição 

e, quando aplicável, incorporação, conforme disposto nas Resoluções; 

g) coordenar e orientar a execução do treinamento periódico dos Indivíduos Ocupacionalmente Expos-

tos, no que tange à proteção radiológica dos pacientes; 

VIII - estar presente no Serviço de Radiologia durante as auditorias realizadas por inspetores dos órgãos 

de fiscalização; 

IX - comunicar prontamente aos órgãos normatizadores e/ou fiscalizadores quando do seu desligamento 

do Serviço de Radiologia Médica. 

Art. 3º Revogar a Portaria - SEI nº 323, de 11 de setembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço 

nº 585, de 16 de setembro de 2024. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – CE, 

06 de abril de 2026. 

 

JOSENÍLIA MARIA ALVES GOMES 

 

 

INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

Portaria - SEI nº 142, de 30 de março de 2026 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar IZABEL JANAINA BARBOSA DA SILVA, SIAPE nº 221****, e YURI FRANÇA 

ROCHA, SIAPE nº 144****, lotados no Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-

UFC), para atuarem como COMISSÁRIOS e conduzirem procedimento de Investigação Preliminar vi-

sando a apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23533.000750/2026-14, através 

da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – CE, 

30 de março de 2026. 

 

JOSENILIA MARIA ALVES GOMES 

 

 

Portaria-SEI nº 147, de 30 de março de 2026 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

Considerando a justificativa apresentada no documento 58204964, resolve: 

Art. 1º Prorrogar, por 05 (cinco) dias, a Investigação Preliminar registrada sob o nº 23533.043781/2025-

71, designada por meio da Portaria - SEI nº 016, de 08 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de 

Serviços nº 686, de 12 de janeiro de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – CE, 

30 de março de 2026. 

  

JOSENILIA MARIA ALVES GOMES 

 

 

Portaria - SEI nº 149, de 31 de março de 2026 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar SANDRA HELENA SAMPAIO DAMASCENO, SIAPE nº 217****, e NAIARA 

COSTA MARTINS, SIAPE nº 331****, lotadas no Complexo Hospitalar da Universidade Federal do 

Ceará (CH-UFC), para atuarem como COMISSÁRIAS e conduzirem procedimento de Investigação 

Preliminar visando a apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 
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23533.009923/2026-51, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura ne-

cessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – CE, 

31 de março de 2026. 

  

JOSENILIA MARIA ALVES GOMES 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

Portaria-SEI nº 141, de 30 de março de 2026 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019; 

Considerando a Nota - SEI nº43/2026/SJPD/DJIN/SCONF/CONJUR/PRES-EBSERH 58979908, re-

solve: 

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da comissão de Processo 

Administrativo Sancionador designada através da Portaria - SEI nº 477, de 20 de outubro de 2025, pu-

blicada no Boletim de Serviços nº 668, de 20 de outubro de 2025, referente ao Processo nº 

23533.021950/2025-11. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – CE, 

30 de março de 2026. 

 

JOSENÍLIA MARIA ALVES GOMES 

 

 

Portaria-SEI nº 143, de 30 de março de 2026 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, publicada no Boletim 
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de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar IZABEL JANAINA BARBOSA DA SILVA, SIAPE nº 221****, e YURI FRANÇA 

ROCHA, SIAPE nº 144****, lotados no Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-

UFC/EBSERH), para, sob a presidência da primeira designada, constituírem comissão de Processo Ad-

ministrativo Sancionador visando a apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas 

no Processo 23533.039858/2025-16. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – CE, 

30 de março de 2026. 

 

JOSENÍLIA MARIA ALVES GOMES 

 

 

Portaria-SEI nº 144, de 30 de março de 2026 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar IZABEL JANAINA BARBOSA DA SILVA, SIAPE nº 221****, e YURI FRANÇA 

ROCHA, SIAPE nº 144****, lotados no Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-

UFC/EBSERH), para, sob a presidência da primeira designada, constituírem comissão de Processo Ad-

ministrativo Sancionador visando a apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas 

no Processo 23533.0186062025-45. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – CE, 

30 de março de 2026. 

 

JOSENÍLIA MARIA ALVES GOMES 
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Portaria-SEI nº 146, de 30 de março de 2026 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar IZABEL JANAINA BARBOSA DA SILVA, SIAPE nº 221****, e YURI FRANÇA 

ROCHA, SIAPE nº 144****, lotados no Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-

UFC/EBSERH), para, sob a presidência da primeira designada, constituírem comissão de Processo Ad-

ministrativo Sancionador visando a apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas 

no Processo 23533.0184722025-62. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – CE, 

30 de março de 2026. 

 

JOSENÍLIA MARIA ALVES GOMES 

 

 

Portaria-SEI nº 150, de 01 de abril de 2026 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar IZABEL JANAINA BARBOSA DA SILVA, SIAPE nº 221****, e NAIARA COSTA 

MARTINS, SIAPE nº 331****, lotadas no Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará 

(CH-UFC/EBSERH), para, sob a presidência da primeira designada, constituírem comissão de Processo 

Administrativo Sancionador visando a apuração de eventuais responsabilidades administrativas descri-

tas no Processo 23533.0095392026-59. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – CE, 

01 de abril de 2026. 
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JOSENÍLIA MARIA ALVES GOMES 

 

 

Portaria-SEI nº 151, de 01 de abril de 2026 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar IZABEL JANAINA BARBOSA DA SILVA, SIAPE nº 221****, e NIVIA KARINE 

NUNES SILVA VIEIRA, SIAPE nº 216****, lotadas no Complexo Hospitalar da Universidade Federal 

do Ceará (CH-UFC/EBSERH), para, sob a presidência da primeira designada, constituírem comissão de 

Processo Administrativo Sancionador visando a apuração de eventuais responsabilidades administrati-

vas descritas no Processo 23533.0158612024-55. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – CE, 

01 de abril de 2026. 

 

JOSENÍLIA MARIA ALVES GOMES 

 

 

Portaria-SEI nº 153, de 02 de abril de 2026 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar SAYONARA PRISCILA SARAIVA BEZERRA, SIAPE nº 139****, e RAIMUNDO 

RODRIGUES DA SILVA NETO, SIAPE nº 334****, lotados no Complexo Hospitalar da Universidade 

Federal do Ceará (CH-UFC/EBSERH), para, sob a presidência da primeira designada, constituírem co-

missão de Processo Administrativo Sancionador visando a apuração de eventuais responsabilidades ad-

ministrativas descritas no Processo 23533.009534/2026-26. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência 
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Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – CE, 2 

de abril de 2026. 

 

JOSENÍLIA MARIA ALVES GOMES 

 

 

PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA 

Portaria-SEI n° 148 de 31 de março de 2026 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da primeira fase do processo seletivo para a função grati-

ficada de chefe da Unidade do Sistema Cardiovascular, vinculada ao Setor do Paciente Crítico, da Di-

visão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde 1, da Superintendência, do Complexo 

Hospitalar da UFC/Ebserh. 

I – Tabela com a classificação dos candidatos inscritos: 

CLASSIFICAÇÃO 

PRELIMINAR 
CPF 

PONTUAÇÃO ANÁLISE CURRICULAR 

I II III IV V TOTAL 

1 ***.383.503-** 5 6 2 0 0 13 

Art. 2º O período de recurso abrange os dias 07 e 08 de abril de 2026, conforme previsto no edital da 

abertura da seleção. 

§1º Para interpor recurso o candidato deverá preencher o formulário específico e anexar a documentação 

comprobatória. O formulário de recurso preenchido e a documentação deverão ser enviados para o e-

mail comise.ch-ufc@ebserh.gov.br. 

§2º Não serão aceitos novos documentos além dos enviados no ato da inscrição. 

§3º Não serão aceitos recursos enviados fora do prazo descrito no art. 2º. 

Art. 3º Serão aprovados para a segunda fase todos os candidatos classificados na primeira, considerando 

o limite definido no item 7.6 do edital de abertura da seleção. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/ch-ufc/links/formulario-de-recurso-fase-1-anexo-iv.pdf/@@download/file/Formul%C3%A1rio%20de%20Recurso%20-%20Fase%201%20-%20Anexo%20IV.pdf
mailto:comise.ch-ufc@ebserh.gov.br
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Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – CE, 

31 de março de 2026. 

 

JOSENILIA MARIA ALVES GOMES 

 

 

RETIFICAÇÃO 

Portaria-SEI n° 152, de 02 de abril de 2026 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 133, de 26 de março de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 

703, de 30 de março de 2026, conforme abaixo: 

Onde se lê: 

“Art. 1º Conceder licença sem remuneração para tratar de interesse particular ao empregado público 

HISSA TAVARES DE LIMA, SIAPE nº 216****, ocupante do cargo de Médico desta empresa, pelo 

período de 01 de junho de 2026 a 31 de maio de 2027.” 

Leia-se: 

“Art. 1º Conceder licença sem remuneração para tratar de interesse particular à empregada pública 

HISSA TAVARES DE LIMA, SIAPE nº 216****, ocupante do cargo de Médica desta empresa, pelo 

período de 09 de junho de 2026 a 08 de junho de 2027”. 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da referida portaria. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – CE, 

02 de abril de 2026. 

 

JOSENÍLIA MARIA ALVES GOMES 

 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 
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Portaria-SEI n° 079, de 27 de março de 2026 

 

   

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 409, de 25 de setembro de 

2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1644, de 26 de setembro de 2023; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, aprovado pelo Colegiado Executivo, conforme pro-

cessos SEI nº 23533.043696/2025-11 e Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Com-

promisso - AOC 2026, que foi planejado e está em fase de aprovação; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir equipe de planejamento para a Contratação de empresa habilitada e especializada 

para prestação de estudos técnicos especializados consistindo em relatórios, visitas em campo e ortofoto 

georreferenciada, relacionados ao acompanhamento e monitoramento em campo das atividades de su-

pressão vegetal, transplante arbóreo e manejo de fauna silvestre associado, a serem executadas no CH-

UFC, no âmbito do cumprimento das condicionantes constantes nas autorizações de Supressão/Trans-

plantio Vegetal e manejo de fauna silvestre junto à Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambi-

ente (SEUMA). 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos 

e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Designação de Equipe de Planejamento 

da Contratação - EPC para Contratação 

de empresa habilitada e especializada 

para prestação de estudos técnicos espe-

cializados consistindo em relatórios, visi-

tas em campo e ortofoto georreferenci-

ada, relacionados ao acompanhamento e 

monitoramento em campo das atividades 

de supressão vegetal, transplante arbóreo 

e manejo de fauna silvestre associado, a 

serem executadas no CH-UFC, no âmbito 

do cumprimento das condicionantes 

constantes nas autorizações de Supres-

são/Transplantio Vegetal e manejo de 

fauna silvestre junto à Secretaria Munici-

pal de Urbanismo e Meio Ambi-

ente (SEUMA) 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73795135&id_procedimento_atual=76686925&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002325&infra_hash=bf08b02a97fc38999e8ba24887eba42fe5841edb913f0998f6a9d5bfbd36dc9dda94eac0fbc1d37ed40b8fe1e78206a77159685e1e2490e875949db44f110d3828aebf251d8605d1988f01836e44fc5dc891f7d94960a1470e49cf016fc1cf68
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Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I - Coordenador: Carlos Alberto de Castro Oliveira Júnior - Chefe da Unidade de Infraestrutura – SIAPE 

nº 217**** 

II - Integrante Demandante: José Hallyson de Moura Lima  – Chefe do Setor de Infraestrutura Física  – 

SIAPE nº 217**** 

III - Integrante Administrativo: Anaximandro Medeiros Xavier – Analista Administrativo/Admnistração 

da Unidade de Planejamento de Compras – SIAPE nº 351**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 

Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento 

e impugnações; 

e)  as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contrata-

ção; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hos-

pital, quando aplicável; 
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i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contra-

tação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressal-

vado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil 

após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 

ROCHELLE GONÇALVES DE SOUZA 

 

 

Portaria-SEI n° 080, de 27 de março de 2026 

 

   

  

 

 

 

 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 409, de 25 de setembro de 

2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1644, de 26 de setembro de 2023; 

Designação de Equipe de Planejamento 

da Contratação - EPC para Aquisição de 

Produtos para Saúde - TIRA PARA 

UROANÁLISE; DETERMINAÇÃO DE 

10 PARÂMETROS para o Hospital Uni-

versitário Complexo Hospitalar da Uni-

versidade Federal do Ceará (CH-UFC) 

da Rede Ebserh 
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Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, aprovado pelo Colegiado Executivo, conforme pro-

cessos SEI nº 23533.043696/2025-11 e Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Com-

promisso - AOC 2026, que foi planejado e está em fase de aprovação; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir equipe de planejamento para a Aquisição de Produtos para Saúde - TIRA PARA 

UROANÁLISE; DETERMINAÇÃO DE 10 PARÂMETROS para o Hospital Universitário Com-

plexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC) da Rede Ebserh. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos 

e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I - Coordenador: Gisele Maria Barroso Barbosa Monte - Chefe da Unidade de Planejamento e Dimen-

sionamento de Estoques – SIAPE nº 221**** 

II - Integrante Demandante: Jorge Luiz Hachem Vasconcelos  – Analista Administrativo da Unidade de 

Planejamento e Dimensionamento de Estoques  – SIAPE nº 117**** 

III – Integrante Demandante: Katherine Xavier Bastos  – Farmacêutica da Unidade de Diagnóstico por 

Imagem e Diagnósticos Especializados   – SIAPE nº 119**** 

IV- Integrante Demandante: Diego Gomes de Oliveira  – Assistente administrativo da Unidade de Al-

moxarifado e Controle de Estoques   – SIAPE nº 349**** 

V- Integrante Administrativo: Anaximandro Medeiros Xavier – Analista Administrativo/Administração 

da Unidade de Planejamento de Compras – SIAPE nº 351**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 

Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73795135&id_procedimento_atual=76686925&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002325&infra_hash=bf08b02a97fc38999e8ba24887eba42fe5841edb913f0998f6a9d5bfbd36dc9dda94eac0fbc1d37ed40b8fe1e78206a77159685e1e2490e875949db44f110d3828aebf251d8605d1988f01836e44fc5dc891f7d94960a1470e49cf016fc1cf68
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I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento 

e impugnações; 

e)  as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contrata-

ção; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hos-

pital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contra-

tação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressal-

vado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil 

após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

   

ROCHELLE GONÇALVES DE SOUZA 
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Portaria-SEI n° 081, de 30 de março de 2026 

 

   

  

 

 

 

 

 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 409, de 25 de setembro de 

2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1644, de 26 de setembro de 2023; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, aprovado pelo Colegiado Executivo, conforme pro-

cessos SEI nº 23533.043696/2025-11 e  Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Com-

promisso - AOC 2026, que foi planejado e está em fase de aprovação; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir equipe de planejamento para a contratação de Projetos e obra das intervenções 

para adequação da nova área de apoio da equipe de manutenção e patrimônio e da nova área de 

preparo e guarda de cadáveres (necrotério) para a Maternidade-Escola Assis Chateaubriand - Meac 

da Rede Ebserh. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos 

e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I - Coordenador: Bruno Costa Castro Alves - Chefe da Unidade de Projetos e Obras – SIAPE nº 108**** 

II - Integrante Demandante: Pedro Theophilo Ramos Neto  –  Engenheiro Civil da Unidade de Projetos 

e Obras  – SIAPE nº 216 **** 

Designação de Equipe de Planejamento 

da Contratação - EPC para contratação 

de Projetos e obra das intervenções para 

adequação da nova área de apoio da 

equipe de manutenção e patrimônio e da 

nova área de preparo e guarda de cadá-

veres (necrotério) para a Maternidade-

Escola Assis Chateaubriand - Meac da 

Rede Ebserh 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73795135&id_procedimento_atual=76038210&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002325&infra_hash=c85396ec45bb21198c0b8286b50ab4daad20ab189f5138698113bc1c4c5349f95d561ce0295a261e9eba2d308c5f22d97432e2d7c2d387006be0733b27cf0587a9749795548bc064f3bf6b7e9d8a3dc747b6a1bc1a22028871c74455dd768496
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III – Integrante Demandante: Marco Antônio Moreira da Cunha  – Analista Administrativo - Arquite-

tura  de Projetos e Obras – SIAPE nº 223 **** 

IV- Integrante Demandante: Thiago Régis Barros Liberato  – Engenheiro Civil da Unidade de Projetos 

e Obras   – SIAPE nº 221 **** 

V- Integrante Administrativo: Anaximandro Medeiros Xavier – Analista Administrativo/Administração 

da Unidade de Planejamento de Compras – SIAPE nº 351**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 

Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento 

e impugnações; 

e)  as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contrata-

ção; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hos-

pital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contra-

tação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressal-

vado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil 

após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

  

ROCHELLE GONÇALVES DE SOUZA 

 

 

Portaria-SEI n° 086, de 06 de abril de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 409, de 25 de setembro de 

2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1644, de 26 de setembro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição da Equipe de Planejamento da Contratação - EPC de Aquisição de nitro-

gênio líquido para o serviço de dermatologia do Hospital Universitário Walter Cantídio. 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à com-

pleta execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos 

técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Alteração da composição da Equipe de 

Planejamento da Contratação - 

EPC para Aquisição de nitrogênio lí-

quido para o serviço de dermatologia do 

Hospital Universitário Walter Cantídio 
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Art. 2º Dispensar o(s) seguinte(s) integrante(s) da EPC: 

I - Paulo Rafael Pereira Rodrigues – Assistente Administrativo da Unidade de Logística – SIAPE nº 330 

**** 

Art. 3º Designar o(s) colaborador(es) abaixo relacionado(s) para compor a EPC: 

I - Suellen Soares Sales Reis – Chefe da Unidade de Logística Substituta – SIAPE nº 227 **** 

Art. 4º A EPC passará a ser composta pelos colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores 

de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh, sendo coordenada pelo primeiro: 

I - Coordenador: Suellen Soares Sales Reis – Chefe da Unidade de Logística Substituta – SIAPE nº 227 

**** 

II - Integrante Demandante: George Guimarães Ávila – Farmacêutico da Unidade de Logística – SIAPE 

nº 217**** 

III - Integrante Demandante: Bruno Araújo Pinheiro  – Farmacêutico da Unidade de Logística  – SIAPE 

nº 330**** 

IV – Integrante Administrativo:  David Augusto Martins de Souza – Assistente Administrativo da Uni-

dade de Planejamento de Compras – SIAPE nº 172*** 

Art. 5 º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e 

II - informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido 

para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 

impugnações; 

b) analisar as propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos 

no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

e) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, 

quando aplicável; 
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f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 

contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contrata-

ção, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressal-

vado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 7º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 8º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil 

após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC de-

verá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 9º Revoga-se a Portaria - SEI 065, publicada no Boletim de Serviço nº 697, de 09 de março de 

2026. 

Art. 10 Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

  

ROCHELLE GONÇALVES DE SOUZA 

 

 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇO, CONTRATOS 

E CONVÊNIOS 

 

Portaria-SEI n° 078, de 24 de março de 2026 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 409, de 25 de setembro de 

2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1644, de 26 de setembro de 2023; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Pla-

nejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos 

arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe 

de Fiscalização do Contrato; 
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CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 

por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 

assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Lici-

tações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de 

Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de 

registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscaliza-

ção de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e 

produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre 

eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de con-

tratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23533.010001/2026-97; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico n.º 90142/2025, que tem como objeto a  aquisição 

de agulhas e seringas, compras centralizadas realizadas pela Ebserh-Sede por meio do Processo SEI 

n.° (23477.029106/2025-51), no qual a EBSERH - Complexo Hospitalar da UFC (HUWC e MEAC) é 

instituição participante:   

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Jessika Viana Rocha 

Fernandes 
Gestor 331**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

Patricia Alves da Silva Gestor Substituto 343**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

Bruna Kivia Babosa 

Silva 
Fiscal Técnico 342**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

Sayonara Sousa Lima Fiscal Técnico Substituto 241**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas posterior-

mente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execu-

ção contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à avaliação da execu-

ção do objeto nos moldes contratados; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72409020&id_procedimento_atual=76721145&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002325&infra_hash=53da6571e07386e88fb09b68c802e38fd57c07ebb1858bc3033624802a0a40fc872124bc2cb5a249a87407f112a0f8cf9ba1d0b531480f2532d63ab24b48388d492db341e02e01068f72cf89a98bf0bd87636324dd1a35ff3e8477f83f4d0c56
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Art. 3º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde a 

assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC). 

  

ROCHELLE GONÇALVES DE SOUZA 

 

 

Portaria-SEI nº 082, de 30 de março de 2026 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 409, de 25 de setembro de 

2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1644, de 26 de setembro de 2023; 

Considerando a delegação de competência de que trata o Art. 210, Regulamento de Compras e Contratos 

(RCC) da Ebserh - v 3.0 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares: 

Art. 1° Designar os colaboradores relacionados abaixo para acompanhamento e fiscalização do Contrato 

n° 4/2026, celebrado entre a Filial da EBSERH – CH-UFC e a empresa UNI-SOS EMERGÊNCIAS 

MEDICAS LTDA, CNPJ: 10.957.463/0001-08, cujo objeto é contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de transporte inter-hospitalar de pacientes em estado crítico que necessitam 

de suporte avançado de vida, por meio de ambulância classificada como TIPO D (Unidade de Terapia 

Intensiva Móvel) para a EBSERH - Complexo Hospitalar da UFC (HUWC e MEAC), nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, referente ao Processo nº 23533.003966/2025-42, em atendimento 

ao §1º , Art. 207, Regulamento de Compras e Contratos (RCC) da Ebserh - v 3.0 da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares: 

TITULARES 

Função Nome SIAPE 

Gestor  Juliana Maria Cavalcante Teixeira Alves 224**** 

Fiscal Técnico Max Djano Cordeiro Rufino 227**** 

SUBSTITUTOS 

Função Nome SIAPE 

Gestor  Polyana Carina Viana da Silva 234**** 

Fiscal Técnico Natalia Pimentel Gomes Souza 228**** 

Parágrafo Único. Os colaboradores substitutos são nomeados para desempenhar a função do respectivo 

titular, por razões de ausências legais e eventuais, devendo fiscalizar a execução deste contrato, con-

forme atribuições definidas nesta portaria e no caput deste artigo. 

Art. 2º Compete simultaneamente ao Gestor e Fiscais nomeados nesta portaria: 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/regulamento-de-compras-e-contratos-rcc-ebserh-v-3-0.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/regulamento-de-compras-e-contratos-rcc-ebserh-v-3-0.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/regulamento-de-compras-e-contratos-rcc-ebserh-v-3-0.pdf/view
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I - conhecer, em sua plenitude, os documentos essenciais da contratação: Termo de Referência, Edital, 

Proposta da Contratada (com a Convenção Coletiva de Trabalho da categoria), Planilha de Custos e 

Formação de Preços, Contrato, Termos Aditivos, Termos de Apostilamento, Garantia e Carta de Prepo-

sição.  

II - conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais, regulamentares e plano de fiscalização apli-

cáveis aos contratos administrativos, observando as disposições da Lei nº 13.303/2016, Regulamento de 

Compras e Contratos (RCC) da Ebserh – v 3.0; IN 05/2017 e alterações posteriores; 

III - realizar as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual de forma preventiva, rotineira 

e sistemática, devendo instruir em processos de fiscalização as ocorrências acerca da execução e com-

provação da efetiva fiscalização durante toda a vigência do contrato; 

IV- observadas suas atribuições, adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, devendo as comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada serem realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim;  

V - elaborar relatório final acerca das ocorrências da fase de execução do contrato, após a conclusão da 

prestação do serviço, para ser utilizado como fonte de informações para as futuras contratações. 

Art. 3º Compete ao Gestor a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, adminis-

trativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor responsável, cabendo dentre outros: 

I - coordenar a fiscalização técnica para o perfeito cumprimento do objeto do contrato e acompanhar 

junto à Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos-UFAC a condução dos procedimentos da 

fiscalização administrativa dos contratos; 

II - convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a participação da contratada e dos 

fiscais, a fim de serem alinhados os procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da 

forma de apresentação dos documentos exigíveis, para pagamento mensal ou eventual; 

III - instruir, auxiliado pela equipe de fiscalização, processos para formalizar o pagamento e as alterações 

contratuais: prorrogação, reequilíbrio, repactuação, extinção dos contratos, apurações de irregularidade, 

dentre outros; 

IV - realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e 

administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 

as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 

V - emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentação apresentados, certificando quanto à fiel comprovação das despesas e 

prestação dos serviços contratados, autorizando a emissão pela contratada de Nota Fiscal ou Fatura com 
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o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR); 

e 

VI - ratificar toda e qualquer alteração do contrato, proposta pela equipe de fiscalização ou solicitação 

da contratada. 

Art. 4º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - fiscalizar e monitorar a execução contratual, aferindo se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 

prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipu-

lados no ato convocatório, Termo de Referência e Instrumento de Medição de Resultado - IMR, devendo 

intervir para requerer à contratada a correção das irregularidades constatadas; 

II - comunicar ao gestor do contrato, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou 

que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação 

de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

III - realizar diligências junto às unidades beneficiárias, quando necessário, para aferir informações ou 

procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução dos serviços pela contratada; 

IV - realizar, quando aplicável, pesquisa junto ao público usuário com o objetivo de aferir os resultados 

da prestação dos serviços, os recursos materiais utilizados e os procedimentos da contratada, ou outro 

fator determinante, para avaliar os aspectos qualitativos do objeto; 

V - realizar as solicitações para emissão de notas de empenho e o devido acompanhamento do saldo dos 

itens contratados, junto ao gestor do contrato, preferencialmente em sistema de controle interno; 

VI - responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução do Contrato, no que compete ao escopo de atuação do fiscal técnico, na forma estabelecida no 

Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - propor ao gestor, na hipótese de descumprimento contratual no que compete ao escopo de atuação 

do fiscal técnico, a apuração de irregularidades na execução, de acordo com as regras estabelecidas no 

ato convocatório e/ou contrato; 

VIII - certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios e registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto 

e dos prazos estabelecidos; 

IX - encaminhar ao gestor, após analisado e atestado, emitindo termo de recebimento provisório para 

efeito de pagamento, em consonância com suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão 
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acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos necessários à comprovação da 

aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual. 

X - recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabele-

cidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; e 

XI -encaminhar ao Gestor do contrato a documentação pertinente para formalização dos procedimentos 

quanto aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, pagamento, eventual aplicação de sanções, 

extinção dos contratos, dentre outros. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo o acompanhamento dos aspectos administrativos dos serviços 

de tecnologia da informação nos termos da IN SGD/ME nº 01/2019 e dos serviços com regime de dedi-

cação exclusiva de mão de obra e obras em execução, nos termos das instruções normativas SEGES/ME 

nº 05/2017 e 06/2018, cabendo dentre outros: 

I - realizar a fiscalização inicial, mensal e procedimental, de forma preventiva, rotineira e sistemática, 

para aferir o cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias da contratada como em-

pregadora; 

II - emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento provisório dos serviços prestados, em con-

sonância com as suas atribuições, após verificação da efetiva realização dos dispêndios concernentes 

aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 

e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

III - gerir as contas depósito vinculadas, promovendo abertura junto a instituição financeira, as provisões 

mensais para o pagamento dos encargos trabalhistas em relação à mão de obra das empresas contratadas 

com dedicação exclusiva de mão de obra; bem como instruir os processos de liberação dos recursos 

solicitados pela contratada, quando devidos; 

IV - analisar e emitir parecer técnico quanto a demonstração analítica da revisão de contratos, por meio 

de análise da planilha de custos e formação de preços e do novo Acordo, Convenção ou Dissídio Cole-

tivo de Trabalho que fundamenta a repactuação ou reequilíbrio, conforme for a variação de custos objeto 

da solicitação da contratada. 

V - realizar a fiscalização quando da extinção ou rescisão do contrato: emitir parecer após a análise da 

documentação, cumpridos todos os requisitos legais, emitir parecer para subsidiar a liberação por parte 

do gestor do saldo retido em conta vinculada e para liberação da garantia contratual, conforme alínea 

"d" do item 2.1, anexo VIII-B da IN 05/2017. 

VI - realizar fiscalização in loco das funções e jornadas: conferir por amostragem ou quando demandado, 

in loco, utilizando planilha que contenha a lotação do terceirizado, se os mesmos estão prestando 
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regularmente os serviços/funções e cumprindo a correta jornada de trabalho definidos no contrato, soli-

citando a termo ciência da chefia das áreas regularmente visitadas; 

VII - verificar o pagamento mensal dos benefícios de vale-transporte, alimentação, plano de saúde e 

outros adicionais, previstos na planilha de custos e formação de preços, apontando no termo de recebi-

mento mensal as glosas que sejam devidas quando não ocorrerem os repasses pela contratada; 

VIII - certificar de que a empresa observa a legislação relativa à concessão de férias e licenças aos 

empregados e respeita a estabilidade provisória de seus empregados (cipeiro, gestante, e estabilidade 

acidentária), quando da verificação dos recibos de férias e conhecimento dos afastamentos legais; 

IX - verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, exigindo 

da contratada a entrega e atualização dos documentos pertinentes (PPRA – Programa de Prevenção de 

Riscos Ambiental, LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, PCMSO – Pro-

grama de Controle Médico e Saúde Ocupacional, Atestado de Saúde Ocupacional admissional e perió-

dico, Ficha de EPI – Equipamento de Proteção Individual) junto a Unidade de Saúde Ocupacional do 

Trabalhador - USOST. 

X - evitar ordens diretas da Administração dirigidas aos terceirizados e alteração na forma de prestação 

do serviço, como a negociação de folgas ou a compensação de jornada, promovendo a conscientização 

das áreas beneficiárias; 

XI - verificar a inclusão e manutenção dos dados dos colaboradores terceirizados por meio dos controles 

instituídos para acompanhamento da supervisão dos postos, aferindo a regularidade no envio das infor-

mações a Unidade de Fiscalização Administrativa, bem como dos documentos exigidos da contratada 

quando da admissão, desligamento, e alterações de função e jornada, realizando quando aplicável os 

apontamentos na medição dos resultados esperados. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura e vigerá até o término da vigência do 

Contrato. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC). 

 

ROCHELLE GONÇALVES DE SOUZA 
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Portaria-SEI n° 083, de 30 de março de 2026 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 409, de 25 de setembro de 

2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1644, de 26 de setembro de 2023; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Pla-

nejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos 

arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe 

de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 

por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 

assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Lici-

tações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de 

Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de 

registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscaliza-

ção de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e 

produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre 

eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de con-

tratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23533.003785/2025-16; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico n.º 90032/2025, que tem como objeto a aquisi-

ção de MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS, compras centralizadas realizadas pela Ebserh-

Sede por meio do Processo SEI n.°  (23477.000020/2025-46), no qual a EBSERH - Complexo Hospita-

lar da UFC (HUWC e MEAC) é instituição participante:   

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

George Guimarães Ávila Gestor 217**** Unidade de Logística 

Suellen Soares Sales Reis Gestor Substituto 227**** Unidade de Logística 

Bárbara Letícia de Aguiar 

Lemos 
Fiscal Técnico 331**** Unidade de Logística 

Elias Monteiro Da Silva Fiscal Técnico Substituto 216**** Unidade de Logística 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61923117&id_procedimento_atual=62812491&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002325&infra_hash=1c9f81dee2f264ae6abd586f8402632e86bc298bb3ea385e09aef4ee614d60b01f4505c905ae0d8ef8b5b3500e480d702ae8178f6fb109cfb0f6bf1d2f977dfb71a2427d92c6966a72769a00cb6ed1b27fb6a27b003493b7b0b2bc84e62d8d22
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Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas posterior-

mente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execu-

ção contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à avaliação da execu-

ção do objeto nos moldes contratados; 

Art. 3º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde a 

assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC). 

  

ROCHELLE GONÇALVES DE SOUZA 

 

 

Portaria-SEI n° 084, de 06 de abril de 2026 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 409, de 25 de setembro de 

2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1644, de 26 de setembro de 2023; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Pla-

nejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos 

arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe 

de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 

por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 

assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Lici-

tações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de 

Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de 

registro de preços. 
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Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscaliza-

ção de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e 

produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre 

eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de con-

tratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23533.003787/2025-13; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preços estipuladas no PREGÃO Nº 90038/2025 - AQUISIÇÃO CENTRALIZADA DE 

MEDICAMENTOS (GERAIS INJETÁVEIS - anti-inflamatórios, analgésicos, antitérmicos e car-

diovasculares), compras centralizadas realizadas pela EBSERH SEDE através do Processo SEI 

N°  23477.000022/2025-35, no qual o CHU-UFC é instituição participante:   

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

George Guimarães Ávila Gestor 217**** Unidade de Logística 

Suellen Soares Sales Reis Gestor Substituto 227**** Unidade de Logística 

Bárbara Letícia de Aguiar 

Lemos 
Fiscal Técnico 331**** Unidade de Logística 

Elias Monteiro Da Silva Fiscal Técnico Substituto 216**** Unidade de Logística 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas posterior-

mente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execu-

ção contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à avaliação da execu-

ção do objeto nos moldes contratados; 

Art. 3º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde a 

assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC). 

  

ROCHELLE GONÇALVES DE SOUZA 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61923228&id_procedimento_atual=62813492&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002325&infra_hash=231a09ee08f2006c88016286c8d8cbd2de0046b35a139fb03b1b7973d1410876a94bf70c2a6376e4f7a0ce5152193add94e0570726b989668e4cee01ab813e1155de2b8566a4e29c4b258187ab12685eda830cf5a4ae6a725aa82edd887d898b
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Portaria-SEI n° 085, de 06 de abril de 2026 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 409, de 25 de setembro de 

2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1644, de 26 de setembro de 2023; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Pla-

nejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos 

arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe 

de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 

por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 

assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Lici-

tações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de 

Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de 

registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscaliza-

ção de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e 

produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre 

eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de con-

tratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23533.004876/2025-79; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico n.º 90041/2025, que tem como objeto a aquisi-

ção de MEDICAMENTOS CONTROLADOS/ANESTÉSICOS, compras centralizadas realizadas 

pela Ebserh-Sede por meio do Processo SEI n.°  (23477.001842/2025-44), no qual a EBSERH - Com-

plexo Hospitalar da UFC (HUWC e MEAC) é instituição participante:   

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Bruno Araújo Pinheiro Gestor 330**** Unidade de Logística 

Suellen Soares Sales Reis Gestor Substituto 227**** Unidade de Logística 

Bárbara Letícia de Aguiar 

Lemos 
Fiscal Técnico 331**** Unidade de Logística 

Elias Monteiro Da Silva Fiscal Técnico Substituto 216**** Unidade de Logística 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62627912&id_procedimento_atual=63060240&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002325&infra_hash=b879bac0e56d255cef430dccab4a4b617ad3cf521d62431ea5889eb092f59ddfa94bf70c2a6376e4f7a0ce5152193add94e0570726b989668e4cee01ab813e1155de2b8566a4e29c4b258187ab12685eda830cf5a4ae6a725aa82edd887d898b
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Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas posterior-

mente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execu-

ção contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à avaliação da execu-

ção do objeto nos moldes contratados; 

Art. 3º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde a 

assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC). 

  

ROCHELLE GONÇALVES DE SOUZA 

 

 

 

 

 

 


